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REGULAMENTO GERAL – SUL-AMERICANO DE FUTSAL - 2018 

Art. 01 – O Regulamento Geral deverá ser cumprido por todas as equipes que após efetuarem 

suas inscrições, deverão respeitar e cumprir todas os artigos nele contidos.   

DAS FINALIDADES  

Art. 02 – Este evento constitui competição Internacional, de caráter educacional, social e 

esportiva promovida pela Associação Sul-Americana de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer – 

A.:C.:F.: que acontece de 18/07/2018 a 23/07/2018 que visa:  

a) estreitar relações entre os países da América Latina;  

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

Art. 03 - Ao realizar a sua inscrição as agremiações se comprometem a respeitar todas as 

determinações, regras e medidas administrativas dispostas neste regulamento  

Art. 04 - As partidas serão disputadas de acordo com as regras de jogo da FIFA com adaptações 

feitas pela SC ESPORTES que constam neste regulamento.  

Art. 05 - São responsabilidades exclusivas das agremiações participantes:  

a) repassar este regulamento para todos os membros da sua delegação bem como aos pais 

e responsáveis, afim de garantir o cumprimento das regras e o bom comportamento dos membros 

de sua delegação;       

b) responsabilizar-se por todos os atos praticados dentro e fora de quadra, pelos integrantes 

da sua delegação como um todo;  

c) efetuar todo o pagamento de hospedagem e alimentação até o prazo de 30 dias corridos 

anteriores do início da competição, sob pena de ficar de fora da competição;  

d) cumprir a tabela de jogos até o final da competição;  

e) aceitar todos os atos oficiais que sejam tomados pelos organizadores.  

Art. 06 – Fica terminantemente proibido o aquecimento das equipes dentro de quadra.  

DA DOCUMENTAÇÃO E INSCRIÇÃO DOS ATLETAS  

Art. 07 – Os atletas serão liberados mediante os seguintes documentos:  
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a) A identificação dos atletas se dará antes de cada jogo, quando cada atleta deverá estar 

de posse do seu documento de identificação RG, boletim de ocorrência de perda ou extravio dos 

mesmo ou Passaporte original, que será apresentado ao mesário, juntamente com o número de 

sua camisa, nome completo e data de nascimento. Caso o atleta não tiver um desses 

documentos, e/ou não estiver previamente inscrito na súmula, o Coordenador do Ginásio fara 

contato com a organização do evento que tomará as devidas providencias.   

b) a Ficha Coletiva de Inscrição deverá ser entregue até 10 dias antes do início da 

competição, com o nome completo, número da camisa.  

c) em cada categoria, cada equipe deverá inscrever no mínimo 10 pessoas, salvo algum 

caso de última hora, que será comunicado a organização do evento.   

d) após o pagamento da taxa de inscrição, será encaminhado às equipes a ficha de 

Inscrição e delegação via sistema on-line que deverá ser preenchida via sistema ritmo do esporte, 

poderá tirar ou acrescentar alunos até o dia 07/07/2018, após esta data o sistema bloqueia as 

fichas para iniciarmos a impressão das súmulas dos jogos da primeira fase.  

 

DA PONTUAÇÃO  

Art. 08 – O sistema de pontuação será 3-1-0, que implica em:                                                                

a) Vitória: 3 pontos;                                                                                                                                            

b) Empate: 1 ponto;                                                                                                                              

c) Derrota: 0 ponto;                                                                                                                                  

f)          W x O: 3 pontos.  

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  

Art. 09 – Em caso de duas equipes ou mais empatarem, serão utilizados os seguintes  

critérios de desempate:                                                                                                                 

1 - Confronto direto;  

2 - Maior saldo de gols na fase;  

3 - Maior número de gols assinalados na fase;  

4 - Menor número de gols sofridos na fase;  
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5 - Menor número de cartões vermelhos recebidos na fase;  

6 - Menor número de cartões amarelos recebidos na fase;  

DOS CARTÕES E SUSPENSÕES  

Art. 10 – O atleta que receber um cartão vermelho ficará suspenso da sua próxima partida, na 

categoria em que foi suspenso.  

Art. 11 - O número de jogos de suspensão será de 1 jogo, tanto para treinador e jogador.  

Parágrafo Único: Os cartões amarelos serão acumulativos; sua equipe deverá ficar atenta para 

não deixar um jogador suspenso jogar, pois caso seja identificado pela organização do evento, o 

jogo irá tornar-se irregular, e a vitória vai automaticamente para a outra equipe com o placar de 

1x0.  

Art. 12 - Em caso de expulsão de treinadores, atletas ou qualquer membro da comissão técnica 

pelo árbitro, os mesmos deverão se retirar do Ginásio, não podendo orientar a sua equipe no 

restante da partida e no jogo subsequente da categoria em que o mesmo foi expulso, o mesmo 

terá que cumprir a suspensão; o mesmo procedimento será para atletas expulsos. Caso o 

treinador ou jogador não queiram se retirar da quadra, o árbitro aguardará até 05 minutos para o 

reinicio do jogo, caso isso não aconteça os árbitros darão o jogo por encerrado e farão o relato 

na súmula de jogo, que irá para julgamento pela organização do evento. Se o placar estiver 

favorável para a equipe adversária, o mesmo será mantido caso contrário reverte-se em 1 x 0 

para equipe adversária.  

Observação: O técnico expulso deverá sair da quadra (GINÁSIO) e no restante do jogo poderá 

ser substituído pelo seu assistente que está inscrito em súmula comandará a equipe de pé, no 

caso em que não haja um responsável pela equipe dentro de quadra o coordenador de ginásio 

buscara um representante da equipe para ficar com os alunos em quadra no restante do jogo e 

para sua próxima partida da categoria em que o seu treinador foi expulso. 

Art. 13 – Em caso de Agressão FÍSICA ou VERBAL de qualquer natureza dentro ou fora de quadra, 

tentadas ou consumadas, invasão de quadra por parte de torcedores, arremesso de objetos, ou 

tumultos/incidentes, antes, durante ou após a finalização da partida e que venham causar a 

paralisação do jogo, independente se o originário foi um atleta, treinador ou torcida,  
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os responsáveis serão convidados a se retirarem do ginásio, e a sua categoria será desclassificada 

do evento. A partida que for afetada pela agressão, será encerrada e a vitória será dada à 

equipe adversária da equipe agressora, mantendo-se o placar igual. As entidades que violarem 

as determinações constantes neste regulamento, sujeitam-se às seguintes sanções, determinadas 

pela Organização do Evento:  

AS EQUIPES SÃO RESPONSÁVEIS POR TODOS OS SEUS TORCEDORES, ATLETAS, E DIRIGENTES.   

 Solicitação Prioritária: torcedor deixe o seu filho jogar e torça por ele, somente assim teremos um 

evento de qualidade técnica, Tática e Educada. A multa paga pela equipe causadora será 

revertida para o lar Anjo Querido, um lar de idosos na qual ajudamos anualmente com ações 

pontuais. 

1 - Multa de 25 cestas básicas;   

2 – Se a equipe for reincidente Multa de 50 cestas básicas   

3 - Eliminação.   

Obs.: a Multa deverá ser paga antes do próximo jogo da equipe punida, de qualquer categoria; 

Parágrafo Único:  Na análise de casos omissos, a SC ESPORTES, pode interpretar os conflitos, 

aplicando, se forem o caso, as sanções que entender necessárias. A aplicação de multa, pela CD 

– Comissão Disciplinar, obriga o punido a recolhê-la no prazo máximo de 02HRS(Duas horas) a 

contar da hora da proclamação do resultado do respectivo julgamento. O não cumprimento da 

obrigação estipulada no caput ensejará remessa da documentação ao CD – Comissão Disciplinar 

para apuração de responsabilidade desta nova infração.  

DA PREMIAÇÃO  

Art. 14 - Os 1ªe  2ª colocados de cada categoria receberão Troféus e Medalhas conforme inscritos 

na Ficha de Inscrição, Certificado de Participação para todos os participantes.  

Art. 15 – Premiação individual para cada categoria:   

- Artilheiro    

- Goleiro menos vazado 

- Treinador Campeão  
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Obs.: Todos os atletas que não estiverem uniformizados corretamente com calção, meia, tênis e 

camiseta da sua equipe não receberão a premiação.  

DO TEMPO DE JOGO   

Art. 16 – Os jogos terão dois tempos de 20x20 minutos, sem intervalo e com tempo técnico de              

2 minuto.  

Art. 17 - Nos jogos de todas as categorias, o cronômetro deverá ficar parado nas seguintes 

situações: Contusões, solicitação da mesa ou a critério do árbitro;   

DA BOLA  

Art. 18 – Cada equipe deverá apresentar uma bola nova para o início da competição.  

Parágrafo Único: Em caso das equipes tenham duas marcas de bolas diferentes, o arbitro fara um 

sorteio para que se use uma bola em cada tempo de jogo.  

DAS CATEGORIA  

Art. 19 – A competição será disputada na seguinte categoria:  

A competição será disputa nas seguintes categorias:                                                                                                                                                                                                                                            

Sub-06 (nascidos em 2012);  Sub-07 (nascidos em 2011);  Sub-08 (nascidos em 2010);                                 

Sub-09 (nascidos em 2009); Sub-10 (nascidos em 2008);  Sub-11 (nascidos em 2007);                                             

Sub-12 (nascidos em 2006); Sub-13 (nascidos em 2005);    

Para que tenhamos jogos na categoria devemos ter o mínimo de 04 equipes participantes, caso 

não haja o número suficiente de equipes inscritas será devolvida a taxa de inscrição.  

DA FORMA DE DISPUTA  

Art. 20  

1) Será aceito no máximo 12 equipes e no mínimo 04 na categoria;  

2) Será dividida em chaves jogando todos contra todos dentro da chave;  

2.1) Classifica para fase seguinte os dois primeiros colocados de cada chave;  

2.2) Após a classificação dos dois times de cada chave, os jogos ocorrerão de forma 

eliminatória cruzando as chaves até as finais, não haverá disputa de 3º e 4º colocado, faremos a 

entrega da premiação no sábado a noite.  
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 21 - Troca de atletas não será obrigatória.  

Art. 22 - Os atletas que não estiverem uniformizados corretamente com calção, meia, tênis e 

caneleiras apropriadas para este tipo de competição, estarão impedidos de participar da 

partida. É vedado a permanência de qualquer pessoa trajando camiseta cavada e chinelo de 

dedo no banco de reservas e que não esteja na ficha de inscrição do jogo.  

Art. 23 - Em quadra poderão permanecer 15 (quinze) atletas devidamente uniformizados, 01 – 

treinador e 01- massagista, e somente um deles poderá ficar de pé durante a partida, não será 

aceito dirigente no banco de reservas.   

Art. 24 - A troca de uniforme será sempre da equipe que estiver a direita da tabela jogos.  

Art. 25 – A tabela de jogos será emitida com 5 dias de antecedência do início da competição, 

sendo enviada por e-mail e entregue fisicamente quando da chegada das equipes no cerimonial 

de abertura que acontecerá no Ginásio do Sesi após a abertura será servido um Jantar para 

todos os participantes que receberão um ticket da organização do evento. Com a definição do 

primeiro ao último jogo.  

Art. 26 – A aplicação de W x 0 dar-se-á pelo Árbitro principal do jogo/rodada, devendo ser 

referendada pelo Representante e pelo Coordenador de Ginásio e o Departamento Técnico da 

ACF/SC ESPORTES. Dada a confirmação do W x O a agremiação que provocar o WO será 

eliminada da competição e terá todos os seus resultados, inclusive os jogos já realizados, com o 

placar de 1      X      0 para a equipe adversária.   

Art. 27 – Em cada Ginásio será disponibilizado 03 - Árbitro / 01-Mesário /01- STAFF /01-Segurança / 

01-Coordenador. Caso seja necessário algum cuidado médico, será acionado o SAMU e 

verificado o encaminhamento à um hospital.  

Art. 28 – As súmulas dos jogos não poderão ser rasuradas, e novos atletas não poderão ser 

anotados manualmente. O atleta estará apto a jogar caso tenha sido inscrito na ficha de 

inscrição, preenchida no sistema que está disponível no site: www.scesportes.com.br .   

Art. 29 - Toda e qualquer equipe que tiver sido punida por agressão física, não poderá participar 

da cerimônia de premiação, e não receberá nenhum prêmio.  

mailto:acfutsalcsc@gmail.com


                                                                                          Utilidade Publica Wstadual - lei nº 16.305/13 
                                                                                                          Utilidade Municipal – lei nª  9303/11                                   
                                                                                                                                               Cra-sc nº 2415 

 

ASSOCIAÇÃO SUL AMERICANA DE ESPORTES, CULTURA, TURISMO E LAZER  - CNPJ: 14.879.351/0001-29                                                                                                                                  
UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL - LEI Nº 16.305 e UTILIDADE MUNICIPAL - Lei Municipal 9303/11                                                                                                                                                                                         
FONE: 48- 99191-9393 / 48-98419-9393  / RUA: FREI EVARISTO, 91 CENTRO, CEP:88015-410,  4º ANDAR GINÁSIO DE ESPORTE.                                                                                                            
WEB-SITE: WWW.ACFUTSAL.COM     E-MAIL- acfutsalcsc@gmail.com   

Art. 30 – É vedada a entrada nos ginásios de pessoas portando bebidas alcoólicas, caixas térmicas 

com bebidas, copo/garrafa de vidro e quaisquer tipos de instrumentos musicais, incluindo 

batuques, instrumentos de sopro e afins. A torcida é mais do que importante para o atleta em 

quadra, mas queremos assegurar que não haja excessos, e que a comunicação do árbitro e do 

treinador com sua equipe não fique prejudicada.  

Art. 31 - Os jogos terão início as 09:00 da manhã e se enceram as 19:00, e as equipes devem estar 

no local do jogo 30 minutos antes do horário marcado, cada categoria tendo o seu treinador ou 

um responsável inscrito em súmula.    

Art. 32 - As equipes estarão inscritas somente após confirmarem o pagamento da taxa de 

inscrição, realizado através do site indicado pela SC ESPORTES. Após o pagamento da taxa de 

Inscrição, a equipe receberá através de e-mail uma senha para a compra do seu pacote de 

Hotel e Alimentação e sua ficha de atletas e comissão técnica.  

Art. 33 – A organização do evento não acatará nenhum veto ou indicação de escalação de 

árbitro por parte das equipes participantes da competição.  

Art. 34 - As equipes somente poderão iniciar uma partida com no mínimo 4 atletas em quadra.  

Art. 35 – A organização do evento fica autorizada a de forma  irrevogável, irretratável e gratuita, a 

utilizarem a título universal e em caráter perpétuo no Brasil e no exterior, a imagem de todos os 

participantes do evento, nome, voz, dados biográficos, atuações e execuções captadas durante 

a participação da competição; para fins institucionais de divulgação, mídia social e publicidade 

do evento, ou destas empresas, por todo e qualquer veículo, processo ou meio de comunicação 

e publicidade, ou que venham a ser criados, incluindo mas não se limitando a mídia impressa, 

televisada, digital e pela internet.   

Art. 36 – Se uma equipe estiver envolvida com dois jogos ou mais em categorias diferentes e os 

jogos forem disputados no mesmo horário em ginásios diferentes, não será aceito em hipótese 

alguma a troca de horário de nenhum dos jogos 
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Parágrafo Único - As equipes de fora de Santa Catarina são obrigadas a aderirem ao pacote da 

organização do evento, deverão fazer suas alimentações nos restaurantes indicados pela 

organização do evento nos seguintes horários (das 11:00 as 14:00 para o Almoço e a das 19:00 as 

22:00 para a janta), após esses horários a equipe arcará com a despesa da alimentação da sua 

equipe. Toda equipe inscrita receberá um kit da organização do evento, contendo a tabela de 

jogos, mapa de localização de ginásios e restaurantes, e os tickets de refeição, que após o 

colhimento da assinatura do responsável pela equipe, passa a ser de sua inteira e total 

responsabilidade. A equipe ao chegar em Florianópolis deverá ir até a central de atendimento 

indicada pela organização do evento para receber o seu material.     

Art. 38 - Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos, em primeira instância pelo 

Coordenador de cada Ginásio, e em última instância, pelo Coordenador Geral do Evento, assim 

como os casos de interpretação do presente Regulamento.   

Art. 39 – O evento recebe a chancela da FIEP- SC- Federação Internacional de Educação Física, e 

entra no calendário esportivo de grandes eventos da América latina.                                                                

 

 

 

ANDRE LUIZ MACHADO DE MELO  

Coordenador Geral    
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